
 

 

Prefeitura Municipal de Cabo Verde 
Estado de Minas Gerais 

Av. Oscar Ornelas n.º 152 – Tel/Fax (35) 3736.1220 

CNPJ. : 17.909.599/0001-83 – CEP. 37880-000 
Data fundação: 15/08/1762 – Emancipação Político-Administrativa 30/10/1866 

 

 1 

 
CONTRATO 118/2022 

 

PROCESSO Nº 380/2021 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 066/2021 

CONTRATO EXTRAÍDO DA ATA RP Nº 154/2021 

 

CONTRATO Nº 118/2022, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

CABO VERDE E A EMPRESA JOÃO BATISTA VITORIANO 31296882691 ME. 

 

O MUNICÍPIO DE CABO VERDE, pessoa jurídica de direito público interno, sita a Av. 

Oscar Ornelas, nº 152, Centro da cidade de Cabo Verde/MG, inscrito no CNPJ sob o nº 

17.909.599/0001-83, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal (Gestão 

Administrativa 2021/2024), Cláudio Antônio Palma, e de outro lado, a Empresa  JOÃO 

BATISTA VITORIANO 31296882691 ME,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob o nº  

43.730.367/0001-73, sediada Rua Goiás, 87, Chapadão, Cabo Verde/MG, CEP: 37.880-000, 

doravante denominada simplesmente DETENTORA DO REGISTRO DE PREÇOS,  neste 

ato representada pelo Sr. JOÃO BATISTA VITORIANO. O Presente termo de contrato 

vincula-se as determinações da Lei Federal 8.666/93 e alterações, ao Pregão Presencial n° 

066/2021, anexos, proposta apresentada pela CONTRATADA que passam a fazer parte do 

presente contrato, como se aqui estivessem transcritos e outros dispositivos legais, reger-se-á 

pelas cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Contratação de Pessoa Física e ou jurídica para a prestação de serviços de Transporte Escolar 

no Município de Cabo Verde. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 
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A CONTRATADA se compromete a executar o objeto deste contrato na forma estipulada no 

procedimento licitatório, dispondo para o itinerário previsto no anexo VII do edital, de 1 

veículo (s) tipo  Kombi, ano 2007, modelo 2007, Placa n° HAT 8568, e se compromete a 

substituir o veículo  em caso de falhas mecânicas e outras que ensejam a sua troca para o 

fiel cumprimento de horários, evitando faltas escolares de alunos beneficiados com o transporte 

escolar. 

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA, através de seus motoristas, deverá conduzir os 

alunos até os pontos determinados por preposto da CONTRATANTE, bem como aguardar o 

último horário de aula dos alunos  que utilizam o veículo no itinerário. 

Parágrafo segundo: A CONTRATANTE se reserva no direito de proceder alterações, ou 

extinções de linhas relacionadas na especificação do objeto, conforme anexo VII, de acordo 

com as necessidades do Município e da Secretaria Municipal de Educação Cultura Esporte e 

Lazer. 

Parágrafo Terceiro: À CONTRATADA será fornecido relatório para preenchimento diário, o 

qual terá acompanhamento de servidor indicado para tal fim, ficando condicionados os 

respectivos pagamentos ao despacho daquele servidor no mencionado relatório. 

Parágrafo Quarto: A CONTRATANTE não se responsabiliza por manutenção, 

abastecimentos e desgastes dos veículos utilizados na prestação dos serviços e nem por encargos 

sociais ou trabalhistas decorrentes do vínculo dos motoristas utilizados na execução deste 

contrato. 

Parágrafo Quinto: A CONTRATADA observará fielmente a legislação pertinente, quanto ao 

transporte, fazendo adaptar seus veículos a essa legislação, para a execução deste contrato 

dentro das normas pertinentes. 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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Dá–se a este contrato o valor estimado em R$ 114.000,00 (cento e quatorze mil reais), referente 

a execução total de seu  objeto. 

Parágrafo Primeiro: Para a execução deste contrato fica avençado entre as partes: 

Item/Itinerário nº 02   Cabo Verde/ Espirito Santo/ Cabo Verde/Espirito Santo/Angola,- valor 

R$ 3 . 8 0  ( t r ê s  r e a i s  e  o i t e n t a  c e n t a v o s ) por Km  rodado, conforme proposta 

vencedora do Pregão Presencial 066/2021, Processo nº 380/2020. 

Parágrafo Segundo: O pagamento da quilometragem rodada no mês corrente será efetuado 

no prazo de 30 (trinta) dias, após a emissão da  Ordem de Fornecimento e da respectiva 

NF/fatura, na Tesouraria da CONTRATANTE, de acordo com o relatório apresentado pelo 

encarregado         de transporte escolar da Prefeitura. 

Parágrafo Terceiro: Os pagamentos serão efetuados através de cheque nominal em nome da 

CONTRATADA. 

Parágrafo Quarto: Durante a vigência do Contrato ou de suas prorrogações, o preço proposto 

para execução do objeto licitado deverá ser alterado a partir da data do reajuste dos 

combustíveis, considerando 50% (cinquenta por cento) do valor do reajuste de combustível, 

aplicado sobre o valor do km rodado, e se houver redução do combustível, será aplicado a 

mesma fórmula. 

Parágrafo Quinto: Correrão por conta da CONTRATADA quaisquer despesas incidentes 

sobre os serviços prestados, bem como quaisquer contribuições. 

Parágrafo sexto: A Contratada fica obrigada a aceitar nas mesmas condições do ajuste inicial, 

os acréscimos ou supressões nos serviços ora contratados até 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado no contrato, na forma do artigo 65, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 

8.666/93, não podendo os acréscimos ou supressões havidas, exceder os limites estabelecidos. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA 

 

O presente contrato vigerá a partir da data de sua assinatura até 24/10/2023. 
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Parágrafo Único: O prazo de vigência do contrato poderá ser prorrogado nos termos do Inciso 

II, do art. 57 da Lei Federal nº. 8.666/93, desde que os            serviços estejam sendo prestados dentro 

dos padrões de qualidade exigidos, e os preços e as condições sejam vantajosos para o 

Município. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO 

As despesas do ano 2022 decorrentes do presente contrato correrão por conta das Seguintes 

dotações orçamentárias: 

 

0320 - 339039     - 1236112112.052 - ENSINO 

0323 - 449052     - 1236112021.391 - FEB.30 

0326 - 339039     - 1236112022.047 - FEB.30 

0345 - 339039     - 1236112022.104 - PNATE 

0346 - 339039     - 1236112022.104 - PTE 

                                          

As despesas do exercício subsequente, caso a Prefeitura resolva prorrogar o contrato, 

correrão por conta das dotações orçamentárias correspondentes. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES 

 

Compete à CONTRATANTE: 

a) Efetuar o pagamento do valor estipulado na cláusula terceira, parágrafo segundo, deste 

instrumento. 

Compete à CONTRATADA: 

a) Cumprir as disposições previstas no ato convocatório e nas cláusulas deste contrato. 

b) Apresentar apólice de seguros de passageiros por ocasião da assinatura do contrato e a 

mesma deverá ter cópia autenticada que passará a fazer parte integrante do contrato. 
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c) Apresentar termo de vistoria do órgão de Trânsito local de acordo com o novo Código 

de Trânsito e resoluções do CONTRAN, para os veículos tipo Kombi e Certificado de Inspeção 

Veicular para o veículo Ônibus, emitido por empresa credenciada pelo INMETRO. 

d) A (s) empresa (s) prestadora (s) de serviço (s), deverá (ão) apresentar todos os meses 

GPS dos recolhimentos dos encargos sociais dos empregados utilizados pela empresa no 

transporte dos alunos, assim estar em dia com o INSS, sendo que a não apresentação implicará 

na retenção pela Fonte pagadora do valor equivalente a Nota Fiscal até a sua regularização. 

e) A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a vigência do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumida, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

f) A CONTRATADA obriga-se a atender a solicitação de serviço até o dia posterior a 

convocação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO SEGURO 

 

A CONTRATADA deve promover a cobertura dos riscos a que estão    expostos os alunos, 

mediante apólice de seguro em grupo que garanta indenização em casos de morte, invalidez 

permanente e despesas hospitalares, apresentando ao encarregado de transporte escolar da 

Prefeitura, sempre que vencida, cópia da nova apólice de seguro, com o prazo de validade 

vigendo durante a sua execução. 

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA se obriga a responder em relação a terceiros, por 

quaisquer danos que resultem da imperícia, negligência ou culpa própria ou de seus 

empregados. 

 

Parágrafo segundo: A CONTRATANTE não se responsabiliza por danos e acidentes que 

venham a ocorrer ou causar a terceiros, ficando a CONTRATADA responsável por tais eventos, 

ainda que vencida a validade da apólice de seguro. 
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CLÁUSULA OITAVA – DAS MULTAS E PENALIDADES 

 

As penalidades contratuais serão: advertência escrita, multas, rescisão de contrato, declaração 

de inidoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar com a PREFEITURA, penalidades 

estas que poderão ser aplicadas isoladamente ou em conjunto a critério da PREFEITURA. 

§ 1.º - Advertência verbal comprovada; 

§ 2.º Advertência escrita; 

§ 3.º Multa de mora, calculada da seguinte forma: valor do pedido, vezes 10% (dez por cento), 

dividido por 30, multiplicado pelo número de dias em atraso na entrega do pedido; 

§ 4.º Multa administrativa, conforme a infração, não excedendo em seu total, o equivalente a 

10% (dez por cento) do valor estimado do contrato, cumulado com as demais sanções 

permitidas por Lei; 

§ 5.º Rescisão contratual, nos termos também previstos nesta Minuta, no Edital que a originou, 

bem como nas Leis Federais nº 10.520/02 e 8.666/93; 

§ 6.º Suspensão temporária de participação em licitação, impedimento de contratar com a 

administração por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

§ 7.º Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a administração pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação na 

forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

§ 8.º - A PREFEITURA poderá ainda cancelar a nota de empenho e impor à firma outras 

sanções legais cabíveis, inclusive a de comunicar a todos os órgãos Federais, Estaduais e 

Municipais sobre a inidoneidade da mesma. 

§ 5.º - Na hipótese dos parágrafos 3º e 4º, a firma faltosa será notificada para recolher a favor 

da PREFEITURA, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, as importâncias das penalidades 

impostas, a serem recolhidas mediante guia fornecida pela PREFEITURA. 

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO 

A rescisão do contrato ocorrerá de pleno direito e independente de interpelação judicial, nos 

seguintes casos: 
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a)O cumprimento irregular, ou seu não cumprimento, por parte do (a) contratado (a), de 

cláusulas contratuais; 

b)A lentidão, por parte do (a) contratado (a), na entrega dos serviços adquiridos; 

c)A paralisação da entrega dos serviços por parte do (a) contratado (a), sem justa causa e prévia 

comunicação à Administração; 

d)A subcontratação, por parte do (a) contratado (a), total ou parcial do seu objeto; 

e)O desentendimento, por parte do (a) contratado (a), das condições regulares fixadas pelo 

Município de Cabo Verde/MG; 

f)O cometimento reiterado de faltas, por parte do (a) contratado (a), na execução do objeto 

contratado, resultará na anotação prevista no § 1º do art. 67 da Lei Federal 8.666/93 e alterações; 

g)A decretação de insolvência civil, do (a) contratado (a); 

h)Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, nos termos do Art. 78, 

item XII, da Lei Federal 8.666/93 e alterações; 

i)Outros casos de rescisão do presente contrato se encontram dispostos nos artigos 77 e 

seguintes da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações. 

§ 1.º - Quando a CONTRATADA motivar rescisão contratual, será responsável pelas perdas e 

danos decorrentes. 

§ 2.º - A imposição de qualquer penalidade não impede a aplicação de outras. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO ADMINISTRATIVA 

 

Em cumprimento ao Art. 77 e seguintes da Lei Federal 8.666/93 e alterações, caso haja a 

rescisão administrativa, ficam aqui reconhecidos por ambas as partes os direitos da 

Administração fixados neste instrumento, na Lei Federal 8.666/93 e alterações e em demais 

legislações esparsas cabíveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO DESTE INSTRUMENTO 
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O presente instrumento é vinculado à Lei Federal nº 10520/2002, Lei Federal nº 8.666/93 e 

alterações, ao Processo Licitatório nº 380/2021, Anexos e à Proposta apresentada pelo (a) 

contratado (a), devidamente Adjudicada e Homologada. 

Parágrafo único - A presente contratação não caracteriza de nenhuma forma, ainda que 

indiretamente, qualquer vínculo empregatício ou funcional com a Administração Municipal. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

 

Aplica-se à execução deste Contrato o disposto no Processo Licitatório nº 380/2021, Lei Federal 

nº 8.666/93 e suas posteriores alterações; sendo que aos casos até aqui omissos, aplicarão as 

demais normas legais esparsas cabíveis e em especial o Código Civil Brasileiro.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA REGULARIDADE DOCUMENTAL 

 

A contratada obriga-se a manter, durante toda a vigência deste contrato, toda a documentação 

exigida para habilitação, devidamente atualizados junto ao Cadastro Municipal de 

Fornecedores. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS RESERVAS DE DIREITO 

 

Durante o período de contratação, a administração reserva-se no direito da rescisão e/ou 

alteração unilateral do contrato, segundo os melhores interesses públicos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Cabo Verde/MG para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 

das obrigações previstas neste Contrato, com renúncia expressa de qualquer outro por mais 

privilegiado que seja. 
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E por estarem assim, justos e contratados, firmam o presente instrumento em três vias de igual 

teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas: 

 

Cabo Verde, 25 de outubro de 2022. 

 

 

 

 

CLÁUDIO ANTÔNIO PALMA 

PREFEITO MUNICIPAL 

Contratante 

 

 

 

JOÃO BATISTA VITORIANO   

JOÃO BATISTA VITORIANO 31296882691 ME 

Contratado       

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

_______________________________________  _______________________________________ 

CPF:       CPF: 
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